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Instrução Normativa 30/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, DE 25 de junho de 2020

Altera a Instrução Norma va 26/2020 - RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 4 de maio de 2020, que regulamenta

procedimento para alocação de carga horária semanal de

docentes para par cipação em processo de capacitação,

aperfeiçoamento, qualificação ou programas e projetos

ins tucionais.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas

atribuições delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e

de acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, e

considerando,

- O Regulamento de A vidades Docentes do IF Baiano, aprovado pela Resolução Consup nº 22 de 18 de março

de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar a Instrução Norma va n° 26/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 4 de maio de 2020,  que

passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 7º-A O docente que obteve alocação de carga semanal para par cipar em ação de desenvolvimento em

serviço e posteriormente afastamento integral para par cipação em pós-graduação deverá, findo o

afastamento, cumprir os dois inters cios no exercício do cargo, somando os prazos."

Art. 2º. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.
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